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PARA ONDE VAI O RESÍDUO 
QUE VOCÊ GERA?
Por Silvia Helena Flamini

Esta crescente geração, com o ele-
vado custo na armazenagem, re-
sultou em enormes volumes re-
siduais acumulados de maneira 
irregular ocasionando sérios pro-
blemas para o meio ambiente e saú-
de pública, como aponta o artigo 
“Resíduos sólidos urbanos no Bra-
sil: desafios tecnológicos, políticos e 
econômicos” do IPEA. 

Para o referido artigo, a dis-
posição inadequada destes resídu-
os acarreta contaminação de solos, 
cursos d’água e lençóis freáticos, 
atrai e concentra vetores de doen-
ças como dengue, leishmaniose, 
leptospirose, dentre outras. Isto cul-
mina em surtos epidêmicos.

Em 2018, as cidades brasilei-
ras geraram cerca de 79 milhões de 
toneladas de resíduos sólidos ur-
banos e pouco mais de 72 milhões 

destas toneladas foram coletadas: 
43,3 milhões (59,5%) foram dispos-
tas em aterros sanitários e 29,5 mi-
lhões (40,5%) despejadas nos lixões 
ou aterros controlados. Cerca de 6,3 
milhões de toneladas continuaram 
sem ao menos terem sido coletadas 
e seguiam depositadas sem contro-
le, segundo o relatório da Associa-
ção Brasileira de Empresas de Lim-
peza Pública e Resíduos Especiais 
(Abrelpe).

Logo, com esta ausência de 
controle, fiscalização e infraestru-
tura adequada para receber este 
montante, os resíduos são encami-
nhados ao lixão ou ao aterro contro-
lado e, na melhor das hipóteses, ao 
aterro sanitário. Mas, você sabe qual 
a diferença entre os três destinos?

Lixões, ou vazadouros, são lo-
cais onde os resíduos são despeja-
dos e amontoados de modo irregu-
lar, ilegal e indevido sem nenhum 
tipo de tratamento, formando gran-
des depósitos a céu aberto ge-
ralmente afastados dos centros 
urbanos. O solo não recebe imper-
meabilização e o chorume pro-
duzido (líquido poluente gerado a 
partir da composição de material 
orgânico) pode penetrá-lo e poluir 
as águas subterrâneas. 

Por não possuírem minima-
mente nenhum critério sanitário 
de proteção socioambiental, como 
a impermeabilização do solo ou a 
cobertura dos resíduos, acarretam 
graves danos ao meio ambiente e à 
saúde pública, sobretudo, à popula-
ção do seu entorno que, muitas ve-
zes, subsistem dos materiais coleta-

Já se perguntou para onde vai 
o “lixo” que você gera nas suas 
atividades cotidianas e que 

“joga fora”? E sendo este “lixo” recolhi-
do pelo serviço de limpeza urbana, 
será que o problema foi resolvido?

Primeiramente, não existe o 
“jogar fora” como se os resíduos gera-
dos fossem enviados ao espaço para 
longe do planeta, da nossa visão e 
de nosso olfato. A verdade é que a 
destinação ou disposição final des-
tes resíduos é só uma parte de um 
problema que envolve diferentes 
dimensões, como mostra a matéria 
“Quando se joga dinheiro e futuro no 
lixo” da nossa Revista GUIA.

O Brasil está dentre os paí-
ses que mais geram resíduos só-
lidos oriundos de diversas fontes 
como construção civil, hospitalar, 
agrícola, industrial, domiciliar etc. 

Fig. 1: Lixão. Fonte disponível aqui.

Impermeabilização do solo
Esta impermeabilização ocorre por meio de barreiras utilizadas 
para evitar que o chorume produzido se espalhe atingindo o sub-
solo e águas subterrâneas, ou mesmo para evitar a entrada de 
água nos aterros. Estas barreiras podem ser elaboradas por diver-
sos materiais (como argila, concreto, cloreto polivinílico - PVC, den-
tre outros) e sua implantação segue a viabilidade econômica, o 
grau de periculosidade dos resíduos e os riscos ambientais apre-
sentados. A impermeabilização do solo deve, portanto, proporcio-
nar qualidade e segurança na medida que garanta a preservação 
ambiental.

https://www.ipea.gov.br/cts/pt/central-de-conteudo/artigos/artigos/217-residuos-solidos-urbanos-no-brasil-desafios-tecnologicos-politicos-e-economicos#:~:text=Em%20seu%20%C3%BAltimo%20relat%C3%B3rio%20sobre,milh%C3%B5es%20de%20toneladas%2C%20dos%20quais
https://www.ipea.gov.br/cts/pt/central-de-conteudo/artigos/artigos/217-residuos-solidos-urbanos-no-brasil-desafios-tecnologicos-politicos-e-economicos#:~:text=Em%20seu%20%C3%BAltimo%20relat%C3%B3rio%20sobre,milh%C3%B5es%20de%20toneladas%2C%20dos%20quais
https://www.ipea.gov.br/cts/pt/central-de-conteudo/artigos/artigos/217-residuos-solidos-urbanos-no-brasil-desafios-tecnologicos-politicos-e-economicos#:~:text=Em%20seu%20%C3%BAltimo%20relat%C3%B3rio%20sobre,milh%C3%B5es%20de%20toneladas%2C%20dos%20quais
https://www.ipea.gov.br/cts/pt/central-de-conteudo/artigos/artigos/217-residuos-solidos-urbanos-no-brasil-desafios-tecnologicos-politicos-e-economicos#:~:text=Em%20seu%20%C3%BAltimo%20relat%C3%B3rio%20sobre,milh%C3%B5es%20de%20toneladas%2C%20dos%20quais
http://abrelpe.org.br/download-panorama-2018-2019/
https://www.revistaguia.ufscar.br/index.php/guia/article/view/23/3
https://www.revistaguia.ufscar.br/index.php/guia/article/view/23/3
https://infoenem.com.br/entenda-a-diferenca-entre-aterro-sanitario-e-lixao/
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dos e ali convivem com organismos 
vetores de doenças. É a falsa solu-
ção encontrada pela gestão pública.

Muito embora a  Política Na-
cional de Resíduos Sólidos (PNRS - 
Lei no 12.305/2010) tenha previsto, 
desde sua implementação, metas 
para a eliminação e recuperação 
destes lixões, ainda enfrentamos 
um cenário preocupante. De acor-
do com o levantamento feito pela 
Associação Brasileira de Empre-
sas de Tratamento de Resíduos e 
Efluentes (ABETRE), o país apre-
sentava no ano de 2020 um total de 
2.663 lixões distribuídos nas cinco 

regiões territoriais: 100 lixões na re-
gião sul; 358 na região sudeste; 377 
no centro-oeste; 392 na região nor-
te; e 1436 no nordeste brasileiro.

Já os aterros controlados são 
uma categoria intermediária en-
tre o lixão e o aterro sanitário e, po-
demos dizer, que foram lixões que 
passaram por algumas adaptações. 
Os resíduos não ficam expostos e 
recebem uma cobertura (que pode 
ser vegetal), porém a impermeabili-
zação do solo é ineficiente e não há 
tratamento do chorume.

E finalmente, aterros sanitá-
rios são obras de engenharia licen-

ciadas e adaptadas para receber 
um determinado tipo de resíduo 
sólido, de modo a confina-lo num 
menor volume e área. São constru-
ções que devem seguir normativas 
da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas (ABNT) garantindo, assim, 
o alcance dos benefícios socioam-
bientais que é a redução de impac-
tos nocivos ao meio ambiente, à 
saúde e à segurança das pessoas.  

Neste caso, o solo que acomo-
da os resíduos é impermeabilizado 
com materiais inertes e há o trata-
mento do chorume. Além disso, o 
acesso de agentes vetores de doen-
ças é dificultado pela estrutura ins-
talada.

Entretanto, há pontos impor-
tantes a serem destacados sobre os 
aterros sanitários: na ausência de 
investimento em tecnologia e infra-
estrutura, a captação e liberação do 
biogás (Metano produzido biologi-
camente a partir da matéria orgâni-
ca livre de oxigênio) é praticamente 
a mesma do aterro controlado; pos-
suem vida útil; demandam gran-
des áreas para serem implantados, 
o que pode resultar na remoção 
de áreas verdes; precisam de con-
trole e manutenção (mesmo após 
inatividade) para monitorar/ava-
liar constantemente a qualidade 

Fig. 2: Homem no lixão. Autoria: Paula Froes. Fonte disponível aqui.

Fig. 3: Aterro controlado. Fonte disponível aqui.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12305.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12305.htm
https://abetre.org.br/atlas-da-destinacao-final-de-residuos-brasil-2020/
http://protegeer.gov.br/biblioteca/legislacoes/40-normas-abnt-sobre-aterros-sanitarios-industriais#:~:text=NBR%208418%20%2D%20Apresenta%C3%A7%C3%A3o%20de%20Projetos,para%20Projeto%2C%20Constru%C3%A7%C3%A3o%20e%20Opera%C3%A7%C3%A3o.
http://www.recicloteca.org.br/cidades/por-que-e-tao-dificil-fechar-um-lixao/
https://infoenem.com.br/entenda-a-diferenca-entre-aterro-sanitario-e-lixao/
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da água e verificação de eventuais 
contaminações. 

Uma vez desativados, continu-
am produzindo biogás e chorume, 
no entanto, encerrada esta produção 
podem ser transformados em áreas 
para uso público, como parques.

Assim, refletindo sobre a ine-
ficiência em se colocar na práti-
ca o que a legislação traz na teoria, 
por exemplo o investimento cien-
tífico-tecnológico na resolução da 
questão com a adequada destina-
ção dos resíduos e disposição de re-
jeitos, o aterro sanitário se torna a 
nossa opção mais viável. O que não 
isenta-nos da responsabilidade que 
deve ser compartilhada, pelas esfe-
ras pública e privada, na gestão dos 
resíduos sólidos e no ciclo de vida 
dos produtos. 

Nesse compartilhamento, 
também previsto em lei, entram os 
acordos entre poder público, setor 
empresarial (fabricação, importa-
ção e comércio), titulares dos ser-
viços públicos de limpeza urba-
na e consumidoras/es por meio 
do consumo consciente, da logísti-
ca reversa e de uma produtividade 
mais limpa que resgate e eleve o va-
lor dos resíduos, de modo a serem 
aproveitados antes de chegarem 
aos aterros, dentre outras ações. 

Observamos, assim, que a ges-
tão de resíduos sólidos além de ser 
complexa engloba ações realiza-
das direta e indiretamente nas di-
ferentes etapas que compreendem 
este processo: planejamento, co-
leta, transporte, transbordo e pro-
cessamento residual, consideran-

Fig. 4: Aterro sanitário. Fonte disponível aqui.

E aí, destinar ou dispor os nossos resíduos? 
Destinação e Disposição são definidas à luz da PNRS de 
modo distinto, pois envolvem encaminhamentos diferen-
tes aos resíduos sólidos gerados. Nos termos desta Política:
• A destinação final ambientalmente adequada é aquela 

que inclui a reutilização, a reciclagem, a compostagem, 
a recuperação e o aproveitamento energético ou outras 
destinações;  

• Já a disposição final ambientalmente adequada traz a 
distribuição ordenada de rejeitos em aterros, em obser-
vação às normas operacionais específicas para se evitar 
danos ou riscos à saúde e à segurança públicas,  minimi-
zando os impactos ambientais adversos.

do também a interconexão entre os 
critérios econômicos, ambientais, 
políticos e sociais. Se as determina-
ções da PNRS forem cumpridas, o 
Brasil transforma a problemática 
que envolve estes resíduos em so-
lução socioeconômica, pois gestão 
eficiente e integrada tem potencial 
para gerar trabalho, renda, valoriza-
ção e cidadania, aliada à manuten-
ção da esfera ambiental.

E você, sabe para onde vão os 
resíduos sólidos da sua localidade, 
as condições socioambientais e as 
questões legais envolvidas no des-
tino final? ■

São Carlos Ambiental 
Serviços de Limpeza Urbana e Tratamento de Resíduos 
Ltda
É a concessionária responsável pelos serviços de coleta, 
transporte, tratamento e destinação final dos resíduos do-
miciliares e dos serviços de saúde da cidade de São Carlos-
-SP, desde o ano de 2010, e faz parte da empresa Revita Enge-
nharia que pertence ao Grupo Solví (Soluções para a vida). 
De acordo com o site da São Carlos Ambiental, a cidade pro-
duz anualmente mais de 63.000 toneladas de lixo destina-
das ao aterro sanitário da UVS São Carlos Ambiental, loca-
lizado na Rod. Luís Augusto de Oliveira, 162 - Cidade Aracy, 
KM 600. 

https://infoenem.com.br/entenda-a-diferenca-entre-aterro-sanitario-e-lixao/
http://www.scasolvi.com.br/
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